
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
ATA DE REUNIÃO

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às 13:42h se reuniram ordinariamente os
membros da comissão do curso de Geologia, AHARON ISRAEL BARREIRO SALDANHA, ANNA
CLARA MORAIS AVELAR ALVARES, CAROLINA MATOS, CRISTIANE DALLA CORTE,
CRISTIANE HEREDIA GOMES, DIOGO CORDOVA, EZEQUIEL GALVÃO, FELIPE GUADAGNIN,
IGOR MAGALHÃES CLEMENTE, JAQUELINE PINTO VARGAS, LUCILENE DORNELLES
MELLO, LUIS EDUARDO DE SOUZA, LUIZ DELFINO TEIXEIRA ALBARNAZ, MAXIMILIAN
FRIES, RAFAEL MATIAS FELTRIN, REGINALDO AFONSO, RENAN RAUBER, RUI DUARTE
JUNIOR, RICARDO ELLENSOHN, TIAGO RAFAEL GREGORY, THIAGO HENRIQUE
LUGOKENSKI e VINICIUS MATTÉ. Foram justificadas as ausências dos seguintes membros: Delia del
Pilar Montecinos de Almeida, Marcelo Lusa, Maria Lucia Pozzatti Flores e Vicente Guilherme Lopes. Os
pontos de pauta foram: 1. Aprovação Ad referendum Planos de Ensino (Memorando Circular n°2/2019-
PROGRAD); 2. Modificação das normas de quebra de pré-requisitos; 3. Previsão de saídas de
campo; 4. Abono de faltas: Alunos em campo; 5. Divisão de créditos TCC1, TCC2 e estágio; 6.
Renovação de Reconhecimento (Memorando n°11/2019-PROGRAD/CPDA/DiRegAval); 7.
Orientação para registro de estudantes ingressantes após o início do período letivo (OFÍCIO
N°1/2019/PROGRAD/UNIPAMPA); 8. Software da Autodesc (Memorando-Circulas
n°1/2019/CORIS/DTIC/Reitoria/Unipampa; 9. Alunos ouvintes nas disciplinas; 10. Afastamento do
representante TAE; 11. Palavras livre. A coordenadora iniciou a reunião informando que após um
período sem reuniões acumularam-se algumas demandas que foram tramitadas na forma de Ad referendum.
Após a apresentação das pautas foi solicitado a inversão de ordem das mesmas, devido ao acontecimento
de uma outra reunião no mesmo horário no campus, e a ordem ficou a seguir. 1. Aprovação Ad
referendum Planos de Ensino (Memorando Circular n°2/2019-PROGRAD); foi mencionado pela
coordenadora que todos os planos de ensino obrigatoriamente teriam que estar no sistema até o dia quinze
de março do ano de dois mil e dezenove, e caso algum docente não tenha inserido colocar o mais breve
possível no sistema. Ao final foi aprovado por unanimidade o ad referendum planos de ensino. 2.
Modificação das normas de quebra de pré-requisitos: a coordenadora explicou que caso algum aluno
peça quebra de pré-requisito e seja negado pela coordenação do curso, o mesmo pode pedir recurso. Este
recurso é encaminhado para a coordenação acadêmica. Em reunião da Comissão de Ensino foi decidido
que deveria ser mudado, ou seja, que a coordenação acadêmica seja a última instância. Após algumas
sugestões apresentadas pelo membro Ricardo Ellensohn, foi solicitado a substituição da coordenação
acadêmica pela comissão de curso. Assim, três docentes preferencialmente da área solicitada iriam
avaliar/analisar o recurso de quebra de pré-requisito. Foi pedido que essa solicitação seja encaminhada ao
NDE. Em seguida, foi discutido sobre a flexibilização nas normas de quebra de pré-requisito, o membro
Ricardo Ellensohn, apontou suas ideias, e ao fim foi decidido por unanimidade que seria enviado ao NDE
para discutir a possível flexibilização. 3. Abono de faltas: Alunos em campo: a coordenadora explicou
que com a atualização do sistema foi retirado a justificativa de abono de falta, assim impossibilitando
justificar a ausência de discentes que estão em trabalho de campo. Os membros Felipe Guadagnin, Igor
Clemente, Rafael Feltrin, Ricardo Ellensohn, Tiago Gregory e Vinicius Matte apresentaram seus pontos de
vistas. Foi solicitado previamente que todos os docentes, que realizarem campo, enviar aos demais
docentes a lista de presença de alunos em campo para justificativa da falta. Por fim, foi definido enviar esse
assunto ao NDE, para uma melhor solução. 4. Alunos ouvintes nas disciplinas: a coordenadora explicou
que não existe no regulamento da UNIPAMPA a opção de alunos ouvintes nos componentes curriculares,
que são alunos que não estão matriculados nas disciplinas, mas podem comparecer as aulas e fazer todas as
atividades/avaliações da mesma, e em outro momento isso é aproveitado. O membro Ricardo Ellensohn
tomou a palavra e reafirmou que não existe registro legal para o ouvinte na instituição, mesmo com
registro em cartório. E desaconselhou qualquer docente deixar um aluno ser ouvinte pelos riscos legais,
mesmo por “boa vontade” não é recomendável, em qualquer situação que seja, a liberação de um aluno
ouvinte. Em seguida, o discente André Ramalho tomou a palavra explicando sobre casos de alunos
ouvintes e, como isso, os ajudou no decorrer da graduação, e em como isso é uma alternativa aceitável
para o aluno, principalmente para não ter possíveis atrasos na sua conclusão de curso, devido ás regras



inflexíveis de quebra de pré-requisitos. E terminou pedindo a flexibilização de quebra de pré-requisitos. O
mesmo trouxe em reunião um documento com proposta provindas de outras universidades, que no fim foi
entregue a coordenadora do curso que o levará para discussão no NDE. Ao final da pauta foi sugerido não
ter alunos ouvintes devido as complicações futuras. 5. Previsão de saídas de campo: a coordenadora
solicitou a todos os docentes do Curso de Geologia que enviassem a coordenadora e/ou ao coordenador
substituto, até o dia dez de abril do ano corrente o cronograma de datas das saídas de campo. Foi solicitado
pelo membro Thiago Lugokenski a criação de uma planilha no Google Docs com o cronograma completo
do semestre das saídas de campo. 6. Divisão de créditos TCC1, TCC2 e estágio: a coordenadora
perguntou se era possível dividir os créditos dessas disciplinas da seguinte forma: dois créditos ao
coordenador da disciplina e um crédito para cada orientador por aluno. Foi aceito por unanimidade. 7.
Renovação de Reconhecimento (Memorando n°11/2019-PROGRAD/CPDA/DiRegAval: Foi
relembrado pela coordenadora que no ano de dois e dezenove o Curso de Geologia tem previsão de passar
pela renovação de reconhecimento Perante isso a coordenadora do curso aconselha que todos os docentes
tenham, nas suas portas de gabinete, seus respetivos horários com Nome do docente; aulas que ministram
no semestre; horário disponível para atendimento ao aluno; horário de projetos de pesquisa, ensino e
extensão caso houver; horário para atendimento de orientando de TCC 1 ou 2. No fim, lembrou aos
docentes presentes que seus horários só podem ter oito horas por dia, caso seja ultrapassado ficam
contrário a lei. Solicitou, ainda, a atualização de suas respectivas pastas na sala no RH, como inclusão de
certificado de congresso, publicação de artigo, etc. 8. Orientação para registro de estudantes
ingressantes após o início do período letivo (OFÍCIO N°1/2019/PROGRAD/UNIPAMPA): foi
enviado, antes da reunião, o OFICIO N°1/2019/PROGRAD/UNIPAMPA para os membros da comissão de
curso, como orientação de registro dos alunos ingressantes após o início do semestre. A coordenadora leu
previamente o oficio, destacou que os alunos que entraram após o início das aulas e, consequentemente,
perderam aulas, ficam então sob responsabilidade dos docentes para que essa carga horária seja reposta aos
alunos. Foi aconselhado que fosse usado os horários livres de cada docente. 9. Software da Autodesk
(Memorando-Circulas n°1/2019/CORIS/DTIC/Reitoria/Unipampa: a coordenadora comunicou que a
UNIPAMPA perdeu a licença do software autodesc, e que já estão providenciando uma nova licença. A
orientação recomendada é entrar em contato com STIC, para ver o que pode ser usado no lugar até a
chegada da nova licença, com a intenção de não prejudicar o andamento das aulas que utilizam o software.
10. Afastamento do representante TAE: a coordenadora informou sobre o pedido de afastamento do
representante Marcelo Lusa, por motivos particulares de saúde, e que foi aprovado na última reunião da
Comissão de Curso da Geologia, em vinte e sente de março do ano de dois mil e dezenove. Nesse caso, a
coordenadora propôs que na próxima reunião fossem trazerem sugestões de nomes para TAE. 11. Palavra
livre: a coordenadora informou sobre a data da semana acadêmica, que ocorrerá entre os dias três e sete de
junho do ano corrente, para que todos possam se organizar para a mesma. O membro Felipe Guadagnin
informou que o equipamento Gama Espectrômetro precisa ser calibrado, e foi feito o orçamento, o qual
tem valor de treze mil reais incluso coleta e retorno. Foi solicitado, então, que o pedido fosse encaminhado
ao setor de compras do campus. Ainda, foi destacado pelo membro Luis Eduardo ter a contratação de um
seguro para locomoção desse aparelho. O membro Luis Eduardo informou que os dois equipamentos de
raios-x, de utilização manual, estão estragados, e ainda ressaltou que muitos alunos utilizam esses
equipamentos para disciplinas, projetos, TCC. Ainda, ressaltou que são feitas mais de mil leituras por ano,
e em sua maioria são por alunos da geologia. Ele deixa a orientação para que os alunos que irão utilizar o
equipamento em seus TCC procurarem outras alternativas até o conserto dos mesmos, e finalizou
comunicando que a técnica Ângela Cristina Bertoi Fleck irá buscar orçamentos de conserto desses
aparelhos. A coordenadora finalizou a reunião informando que a partir do presente momento, toda última
quarta-feira do mês será realizada a reunião da Comissão de Curso da Geologia. Nada mais a ser discutido,
a reunião foi encerrada às 15:04, e eu, Profa. Cristiane Heredia Gomes lavrei a presente ata, que constando
de cento e vinte e cinco linhas, depois de lida e aprovada, e assinada pelos membros da Comissão do Curso
de Geologia.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE HEREDIA GOMES, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 01/06/2020, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIS EDUARDO DE SOUZA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 01/06/2020, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por LUIZ DELFINO TEIXEIRA ALBARNAZ,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 01/06/2020, às 15:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO MACHADO ELLENSOHN, Coordenador(a)
Acadêmico(a), em 01/06/2020, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IGOR MAGALHAES CLEMENTE, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 02/06/2020, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL GALVAO DE SOUZA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 03/06/2020, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE PINTO VARGAS, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 03/06/2020, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MATIAS FELTRIN, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 05/06/2020, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE GUADAGNIN, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 05/06/2020, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS MATTE, PROFESSOR DO MAGISTERIO
SUPERIOR, em 08/06/2020, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TIAGO RAFAEL GREGORY, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 10/06/2020, às 07:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DIOGO PEIXOTO CORDOVA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 22/06/2020, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0303507 e o
código CRC 734BA42A.
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